
DECRETO N° 002/2016, de 05 de abril de 2016.

 

“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
E VICE-PREFEITO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE
2014, CONFORME ARTIGO 157 DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

                   ROBERTO CARLOS BERTOL,  Presidente do Legislativo Municipal, no uso de
suas atribuições e de conformidade com o artigo N.º 157 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vereadores;

          

DECRETA:

 

                   Art. 1° - Ficam aprovadas as contas do Processo n.º 002003-0200/14-2 do
 Executivo Municipal, referente ao Exercício de 2014,  dos Gestores Srs. VERISSIMO
CAUMO, REGINALDO ZAMBIASI e LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO,  de conformidade
com o Parecer dado pela Comissão Única de Pareceres e aprovado por unanimidade no
Plenário datado de 04 de abril  de 2016, conforme ata em anexo.

                    

                   Art. 2º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

                   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
COQUEIRO BAIXO, aos 05 dias do mês de abril de 2016.

 

 

 

 

                        ROBERTO CARLOS BERTOL

                            Presidente do Legislativo Municipal.

 

Registre-se e Publique-se

Decreto nº 002/2016



    05/04/2016

 

          ROSMERI TERESINHA CAMPIOL DENICOL

     Secretária do Legislativo Municipal


